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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 43/2020 - IMPORT/2021

Processo nº 23529.006254/2020-30

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

 

Processo nº 23529.006254/2020-30

Pregão Eletrônico nº 43/2020

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0009-09, representado pela neste ato
pelo(a) Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junhode
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo, Vagno
Nunes de Oliveira, brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro
de 2021, publicado no Bole�m de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2020, publicada no DOU de 25/02/2021, processo administra�vo n.º
23529.006254/2020-30, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar do
grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 53 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 43/2020, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

 

 
IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ 01.122.234/0001-74 - Av. Rio de Janeiro, 1500, sala 15, CEP

86010-150,Londrina/PR – email: licitacao@sutupar.com - fone(fax): (43) 3336-3330 - José Rubem de Souza, RG n. 13135207
SSP/PR, CPF 238.285.609-20 - Sócio Proprietário

 

Item AGHU CÓD.
EBSERH

CATMAT LOTE ÚNICO
DESCRIÇÃO

UN QTDE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

53 400400 0 440507 FILTRO HIDROFOBICO HEPA DE BARREIRA (FILTRAGEM DE AR
DE ALTA EFICIENCIA). EFICIENCIA BACTERIANA
(BFE):99.9999%. - MATERIAL: EMBALAGEM DE

POLIPROPILENO, PAPEL DE FIBRA DE VIDRO

UN 1450 R$ 12,00 R$
17.400,00
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HIDROFOBICO, DESCARTÁVEL, COM CONECTOR ISO 22M/15F-
22F/15M. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº. DE LOTE, E REGISTRO NO MS.

PARA UTILIZAÇÃO NA FILTRAGEM DE AR DE ENTRADA
DE VENTILADORES PULMONARES PURITAN BENNETT (PB),

MODELO 840 E COM RESPIRADOR SERVO I OU SERVO
S/SERVO AIR.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados UASG-150248;

3.2. Não houve par�cipação na IRP;

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) úl�ma data da de assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletrônicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Luiz Augusto Freire Lopes

Superintendente - Ebserh/HU-UFGD
 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administra�vo - Ebserh/HU-UFGD
 
 

IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
José Rubem de Souza

Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por José Rubem de Souza, Usuário Externo, em 03/03/2021, às 11:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2021, às 16:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 09/03/2021, às 18:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12115481 e o código CRC
39EB72D1.

 

Referência: Processo nº 23529.006254/2020-30 SEI nº 12115481

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 43/2020 - CINCO/2021

Processo nº 23529.006254/2020-30

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

 

Processo nº 23529.006254/2020-30

Pregão Eletrônico nº 43/2020

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0009-09, representado pela neste ato
pelo(a) Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junhode
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo, Vagno
Nunes de Oliveira, brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro
de 2021, publicado no Bole�m de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2020, publicada no DOU de 25/02/2021, processo administra�vo n.º
23529.006254/2020-30, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar do
grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 55 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 43/2020, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

 

CINCO - CONFIANCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ 05.075.964/0001-12 - VIELA VP 2D, S/N - QUADRA4 MODULO 8 A -
DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE ANAPOLIS - DAIA, CEP 75.132-045, Anápolis/GO - Tel.: 62-3329-4300, e-

mail: cincolicitacoes@cinco-brasil.com - Carolina Conrado da Silva, RG n.10718897-1 DETRAN/DIC-RJ, CPF 833.691.981-34 -
Procuradora

 

ITEM CÓD.
AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE TOTAL VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

55 402935 0 430583 FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA TIPO HME ADULTO:
APLICAÇÃO: UMIDIFICAÇÃO, FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA

E VIRAL EM VENTILAÇÃO MECÂNICA, EFICIÊNCIA DE
RETENÇÃO DE CONTAMINANTES MAIOR QUE 99%, FILTRO

PACOTE 1250 R$ 5,96 R$
7.450,00
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TIPO HME, HIGROSCÓPIO, ESPAÇO MORTO PADRÃO,
VOLUME CORRENTE 200 A 1000 ML, ADULTO,

ACOMPANHA TUBO FLEXÍVEL ESTÉRIL DE 15 CM X 15 X 22
MM, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E

REGISTRO NO MS
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados UASG-150248;

3.2. Não houve par�cipação na IRP;

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) úl�ma data da de assinatura eletrônica, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletrônicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Luiz Augusto Freire Lopes

Superintendente - Ebserh/HU-UFGD
 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administra�vo - Ebserh/HU-UFGD
 
 

CINCO - CONFIANCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Carolina Conrado da Silva

Procuradora

Documento assinado eletronicamente por Carolina Conrado da Silva, Usuário Externo, em 03/03/2021, às 12:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2021, às 16:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 09/03/2021, às 18:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12121621 e o código CRC
44D6ED7E.

 

Referência: Processo nº 23529.006254/2020-30 SEI nº 12121621

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 43/2020 - C. L. R./2021

Processo nº 23529.006254/2020-30

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

 

Processo nº 23529.006254/2020-30

Pregão Eletrônico nº 43/2020

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, com
endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a)
Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junhode 2020, inscrito
no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo, Vagno Nunes de Oliveira,
brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no
Bole�m de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2020, publicada no DOU de 25/02/2021, processo administra�vo n.º 23529.006254/2020-30, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar do grupo
MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 do I Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 43/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 

C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP -
CNPJ 18.493.600/0001-02 - AVENIDA JOAQUIM MANOEL DE CARVALHO, 250 - VILA QUITO CAMPO GRANDE - MS | CEP: 79005-
580 - CONTATO: (67) 3028-4226 ou VIA E-MAIL: clrcompras@gmail.com ou clrlicitacoes@gmail.com -  Edson Barbosa Viana, RG

n. 27285478 SSP/SP, CPF 966.245.401-25 - Sócio Proprietário

 

ITEM CÓD.
AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE TOTAL VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

19 400727 0 358132 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, GRANDE, DE 70KG A 90KG,
ATÓXICA, CAPA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, PRIMEIRA

CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE
CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS

ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, MANTA
ANTIALÉRGICA, E FIXAÇÃO ADESIVA DUPLA NAS LATERAIS.

ANATÔMICA, COM RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM
DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS

UN 40.000 R$ 1,29 R$
51.600,00
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SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA
FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS

REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

20 400728 0 358131

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, MÉDIA, DE 40 A 70KG,
ATÓXICA, CAPA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, PRIMEIRA

CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE
CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS

ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, MANTA
ANTIALÉRGICA, E FIXAÇÃO ADESIVA DUPLA NAS LATERAIS.

ANATÔMICA, COM RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM
DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS

SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVOS PARA
FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS

REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS

UN 9.300 R$ 1,29
R$

11.997,00

21 277820 0 427338

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, PEQUENO ATÉ 40KG,
ATÓXICA, CAPA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, PRIMEIRA

CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE
CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS

ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, MANTA
ANTIALÉRGICA, E FIXAÇÃO ADESIVA DUPLA NAS LATERAIS.

ANATÔMICA, COM RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM
DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS

SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA
FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS

REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

UN 15.200 R$ 1,56
R$

23.712,00

22 400731 0 380597

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, EXTRA GRANDE ACIMA DE
120KG, ATÓXICA, CAPA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE,
PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO,

POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS
ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, MANTA

ANTIALÉRGICA, E FIXAÇÃO ADESIVA DUPLA NAS LATERAIS.
ANATÔMICA, COM RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM
DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS

SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA
FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS

REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

UN 31.950 R$ 1,65
R$

52.717,50

23 400732 0 425355

FRALDA PEDIÁTRICA, GRANDE ATÉ 15KG DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
C CAPA DE TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, C/ A

PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA P/ ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA
DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS

ABSORVENTES E C CAPA APOIO ESTRUTURAL, COM RECORTE NAS
PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO ELÁSTICOS

POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM VAZAMENTOS, COM
UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA FIXAÇÃO DE CADA LADO
PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS REPOSICIONÁVEIS.

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE E

REGISTRO NO MS.

CX 28.100 R$ 0,60 R$
16.860,00

24 274483 0 425356 FRALDA PEDIÁTRICA, EXTRA GRANDE ACIMA DE 16KG -
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, COM CAPA DE TELA POLIMÉRICA,

NÚCLEO ABSORVENTE, COM A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA
POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU

MATERIAIS POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO
ESTRUTURAL, ANATÔMICA, COM RECORTE NAS PERNAS DE

PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO
AJUSTES PERFEITOS SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL

UN 20.100 R$ 0,66 R$
13.266,00
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ADESIVA PARA FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS
SILICONADAS REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO
E VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

25 400726 0 358100

FRALDA PEDIÁTRICA MÉDIA ATÉ 10 KG - DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
COM CAPA DE TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, C/ A

PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA P/ ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA
DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS

ABSORVENTES C/ CAPA APOIO ESTRUTURAL, ANATÔMICA, COM
RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO

ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM
VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA FIXAÇÃO

DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS
REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS

UN 60.350 R$ 0,49 R$
29.571,50

26 400741 0 358087

FRALDA PEDIÁTRICA PEQUENA ATÉ 5KG - DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
C/ CAPA DE TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, C/ A

PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA P/ ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA
DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS

ABSORVENTES C/ CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, ANATÔMICA,
COM RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A

QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM
VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVOS PARA

FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS
REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

UN 110.700 R$ 0,46 R$
50.922,00

27 402143 0 416616

FRALDA PEDIÁTRICA (RN) EXCLUSIVA PARA BEBES RECÉM
NASCIDOS DE ATÉ 2 KG, TIPO PREMATURO EXTREMO - ATÓXICA,

C/ CAPA DE TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, C/ A
PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA P/ ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA

DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS
ABSORVENTES C/ CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, ANATÔMICA,

COM RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A
QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM

VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA FIXAÇÃO
DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS

REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

UN 78.780 R$ 0,66
R$

51.994,80

     TOTAL R$ 302.640,80
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados UASG-150248;

3.2. Não houve par�cipação na IRP;

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) úl�ma data da de assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletrônicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Luiz Augusto Freire Lopes

Superintendente - Ebserh/HU-UFGD
 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administra�vo - Ebserh/HU-UFGD
 

C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP
Edson Barbosa Viana

Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Edson Barbosa Viana, Usuário Externo, em 09/03/2021, às 14:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2021, às 16:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 09/03/2021, às 18:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12121704 e o código CRC
B92FAAEE.

 

Referência: Processo nº 23529.006254/2020-30 SEI nº 12121704

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 43/2020 - BIOMEDICAL/2021

Processo nº 23529.006254/2020-30

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

 

Processo nº 23529.006254/2020-30

Pregão Eletrônico nº 43/2020

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0009-09, representado pela neste ato
pelo(a) Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junhode
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo, Vagno
Nunes de Oliveira, brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro
de 2021, publicado no Bole�m de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2020, publicada no DOU de 25/02/2021, processo administra�vo n.º
23529.006254/2020-30, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar do
grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 34 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 43/2020, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

 

BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/A- 19.848.316/0001-66 - Rua Dr. Alvaro Camargos, 1236 -
São João Ba�sta - Belo Horizonte/MG - Cep: 31.515-232 Fone : 31-21294000 - Fax : 31-2129-4040; (31) 2129-4045 

E.MAIL : vinicius.parrela@msbbrasil.com - Vinícius Andrade Silva Parrela, RG . MG-12.767.739 SSP/MG 
CPF : 063.015.006-01  - Representante Legal

 

ITEM CÓD.
AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE TOTAL VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

34 402396 0 364041 PULSEIRA. TAMANHO PEDIÁTRICA. APLICAÇÃO: 
IDENTIFICACÃO. CONFECCIONADA EM MATERIAL

PLÁSTICO/PVC, HIPOALERGÊNICA, NA COR BRANCA,
RESISTENTE, QUE PERMITA A ESCRITA COM CANETA

UN 4.360 R$ 0,60 R$
2.616,00
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ESFEROGRÁFICA, COM FECHO PLÁSTICO INVIOLÁVEL.
DESCARTÁVEL

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados UASG-150248;

3.2. Não houve par�cipação na IRP;

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) úl�ma data da de assinatura eletrônica, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
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6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletrônicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Luiz Augusto Freire Lopes

Superintendente - Ebserh/HU-UFGD
 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administra�vo - Ebserh/HU-UFGD
 
 

BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/A
Vinícius Andrade Silva Parrela

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ANDRADE SILVA PARRELA, Usuário Externo, em 09/03/2021, às
14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2021, às 16:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 09/03/2021, às 18:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12121763 e o código CRC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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86EA9066.

 

Referência: Processo nº 23529.006254/2020-30 SEI nº 12121763
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 43/2020 - AVF/2021

Processo nº 23529.006254/2020-30

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

 

Processo nº 23529.006254/2020-30

Pregão Eletrônico nº 43/2020

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, com
endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a)
Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junhode 2020, inscrito no
CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo, Vagno Nunes de Oliveira,
brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no
Bole�m de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2020, publicada no DOU de 25/02/2021, processo administra�vo n.º 23529.006254/2020-30, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar do grupo MMH
(material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 03 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 43/2020, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 

AVF COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDICAMENTOS E FARMACEUTICOS EIRELI - CNPJ 28.900.846/0001-05 - Rua dos Guajajaras, 40
Sala 202 – Centro – Belo Horizonte/MG, Cep: 30180-910 - Telefone/fax: (31) 3024-1731 | (31) 99446-0679, E-mail:

higoremanuel@avfsolucoes.com.br - Higor Emanuel Galdino da Silva Alvarenga, RG n. 45.997.719-2 SSP/SP, CPF 375.230.008-60
- Gerente Geral

 

ITEM CÓD.
AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE TOTAL VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

3 204285 0 5207
APARELHO DE BARBEAR/TRICOTOMIA, DESCARTÁVEL. COM 2

LÂMINAS. EMBALAGEM QUE CONTENHA EXTERNAMENTE
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

Unidade 5.290 R$ 0,78
R$

4.126,20

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados UASG-150248;
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3.2. Não houve par�cipação na IRP;

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) úl�ma data da de assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletrônicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Luiz Augusto Freire Lopes

Superintendente - Ebserh/HU-UFGD
 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administra�vo - Ebserh/HU-UFGD
 
 

AVF COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDICAMENTOS E FARMACEUTICOS EIRELI 
Higor Emanuel Galdino da Silva Alvarenga

Gerente Geral

Documento assinado eletronicamente por HIGOR EMANUEL GALDINO DA SILVA ALVARENGA, Usuário Externo, em
03/03/2021, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2021, às 16:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 09/03/2021, às 18:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12121781 e o código CRC
1FC0B9C4.

 

Referência: Processo nº 23529.006254/2020-30 SEI nº 12121781

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 43/2020 - CREMER/2021

Processo nº 23529.006254/2020-30

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

 

Processo nº 23529.006254/2020-30

Pregão Eletrônico nº 43/2020

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0009-09, representado pela neste ato
pelo(a) Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junhode
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo, Vagno
Nunes de Oliveira, brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro
de 2021, publicado no Bole�m de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2020, publicada no DOU de 25/02/2021, processo administra�vo n.º
23529.006254/2020-30, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar do
grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 10 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 43/2020, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

 
CREMER S.A. - CNPJ 82.641.325/0021-61 - AVENIDA DAS QUARESMEIRAS, 200 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP37.550-001 -
Pouso Alegre/MG - Tel.: (47)21238000, E-mail: licita@cremer.com.br;adriane.ma�os@cremer.com.br - Adriane Patricia

Felippe de Ma�os, RG 4054571 SSP/SC, CPF 009.603.669-97 -Procuradora
 

ITEM CÓD.
AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE TOTAL VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

10 89249 0 238956 ELETRODO DESCARTÁVEL PARA MONITORIZAÇÃO
CARDÍACA – TAM. ADULTO. FEITO DE ESPUMA

EMBORRACHADA, IMPERMEÁVEL, COM PLACA DE METAL
RECOBERTA DE PRATA/CLORETO DE PRATA, IMPREGNADA
COM GEL SÓLIDO DE CLORETO DE POTÁSSIO, PROTEGIDO

Unidade 78600 R$ 0,29 R$
22.794,00
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POR REVESTIMENTO QUE MANTENHA A UMIDADE DO GEL.
COM ADESIVO HIPOALERGÊNICO QUE MANTENHA O

ELETRODO ADERIDO POR PELO MENOS 48 HORAS,
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E SUDORESE E QUE NÃO

CAUSE DANOS À PELE. PINO UNIVERSAL EM AÇO INOX NA
FACE SUPERIOR ADAPTÁVEL AOS CABOS DE APARELHOS DE
REGISTRO CARDIOGRÁFICO. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E

REGISTRO NO MS
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados UASG-150248;

3.2. Não houve par�cipação na IRP;

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) úl�ma data da de assinatura eletrônica, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletrônicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Luiz Augusto Freire Lopes

Superintendente - Ebserh/HU-UFGD
 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/HU-UFGD
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administra�vo - Ebserh/HU-UFGD
 
 

CREMER S.A.
Adriane Patricia Felippe de Ma�os

Procuradora 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANE PATRICIA FELIPPE DE MATTOS, Usuário Externo, em
03/03/2021, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2021, às 16:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 09/03/2021, às 18:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12121804 e o código CRC
A87D062B.

 

Referência: Processo nº 23529.006254/2020-30 SEI nº 12121804

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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